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- CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE E O PATRIMÔNIO 

GENÉTICO 

Crime. Meio ambiente. Pessoa jurídica. 

Conforme a jurisprudência deste Superior Tribunal, nos crimes que envolvem sociedades 
empresárias (nos quais a autoria nem sempre se mostra bem definida), a acusação tem que 
estabelecer, mesmo que minimamente, a ligação entre a empreitada criminosa e o 
denunciado. O simples fato de ser sócio, gerente ou administrador não permite a instauração 
da persecução penal pelos crimes praticados no âmbito da sociedade, se não se comprovar, 
ainda que mediante elemento a ser aprofundado no decorrer da ação penal, a relação de 
causa e efeito entre as imputações e a função do denunciado na sociedade, sob pena de 
acolher indevida responsabilidade penal objetiva. Na hipótese, foi denunciada, primeiramente, 
a pessoa jurídica e, por meio de aditamento, a pessoa física. Em relação a esta última, o MP, 
quando do aditamento à denúncia, não se preocupou em apontar o vínculo entre ela e a ação 
poluidora. Só isso bastaria para tachar de inepto o aditamento à denúncia. Contudo, soma-se 
a isso o fato de haver, nos autos, procuração pública que dá poderes para outrem gerir a 
sociedade. Daí que o aditamento não se sustenta ao incluir a recorrente apenas por sua 
qualidade de proprietária da sociedade. A inépcia do aditamento também contamina a 
denúncia como um todo, em razão de agora só figurar a pessoa jurídica como denunciada, o 
que é formalmente inviável, pois é impossível a responsabilização penal da pessoa jurídica 
dissociada da pessoa física, a qual age com elemento subjetivo próprio. Precedentes citados: 
RHC 19.734-RO, DJ 23/10/2006; HC 86.259-MG, DJe 18/8/2008, e REsp 800.817-SC, DJe 
22/2/2010. RHC 24.239-ES, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 10/6/2010.  

Informativo STJ n. 0438 - Período: 07 a 11 de junho de 2010 

 
(topo) 

Crime ambiental. Prefeito. Alteridade. 

A Turma concedeu a ordem de habeas corpus para trancar a ação penal instaurada em 
desfavor de ex-prefeito denunciado pela suposta prática do crime de poluição ambiental (art. 
54, § 3º, da Lei n. 9.605/1998). In casu, o tribunal a quo consignou que a autoridade 
emissora da medida de controle ambiental descumprida seria o próprio paciente, a quem, na 
condição de representante máximo do município, caberia tomar providências para fazer 
cessar o dano e recuperar a área atingida. Contudo, segundo a Min. Relatora, essa conclusão 
conduz ao entendimento de que o acusado seria, ao mesmo tempo, o agente e o sujeito 
passivo mediato do delito, o que contraria característica inerente ao direito penal moderno 
consubstanciada na alteridade e na necessidade de intersubjetividade nas relações 
penalmente relevantes. Com essas considerações, reconheceu a atipicidade da conduta por 
ausência de elementar do tipo. Precedentes citados: HC 95.941-RJ, DJe 30/11/2009, e HC 
75.329-PR, DJ 18/6/2007. HC 81.175-SC, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 
julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)
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Crime permanente. Meio ambiente. Tipicidade. 

O ato do paciente de impedir a regeneração natural de flora ao cercar e construir duas 
quadras esportivas em área pública estendeu-se no tempo, sendo constantemente violado o 
bem jurídico tutelado (meio ambiente). Assim, ainda que a vegetação tenha sido retirada 
quando a área não era considerada de preservação ambiental e antes da vigência da Lei do 
Meio Ambiente, a conduta acima descrita é típica (art. 48 da Lei n. 9.605/1998). Houve 
prorrogação do momento consumativo, pois o paciente poderia fazer cessar sua atividade 
delitiva, bastando retirar a cerca que anexa seu terreno à área pública de preservação 
permanente invadida quando foi notificado para tanto, e assim não o fez. Logo, a conduta 
narrada caracteriza-se como crime permanente, em que não é possível precisar o início da 
atividade delituosa, bastando apenas provar, a qualquer momento, que a conduta persiste. 
Assim, o lapso prescricional somente começa a fluir do momento em que cessa a 
permanência. Desse modo, a Turma denegou a ordem. Precedentes citados do STF: RHC 
83.437-SP, DJe 18/4/2008; do STJ: RHC 16.171-SP, DJ 30/8/2004. HC 116.088-DF, Rel. 
Min. Laurita Vaz, julgado em 16/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Deprecação. Prova. Juizado especial. 

A Turma, por maioria, concedeu a ordem de habeas corpus e entendeu que não é possível 
deprecar ao Juizado Especial Criminal da capital do estado a coleta de provas em processo 
que tramita no juízo de Direito de outra comarca (crimes previstos na Lei n. 9.605/1998), 
apesar da edição de norma estadual permissiva (resolução do conselho da magistratura). Essa 
impossibilidade deriva, por último, do preceito constitucional que reserva ao Juizado a 
competência nos crimes de menor potencial ofensivo (art. 98, I, da CF/1988). Para denegar a 
ordem, os votos vencidos lastreavam-se em precedentes e no fato de que não houve prejuízo 
na deprecação (princípio pas de nullité sans grief). HC 118.504-RS, Rel. originário Min. 
Jorge Mussi, Rel. para acórdão Min. Gilson Dipp, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
 

(topo) 
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